
Instituto Brasileiro de Direito Processual 1

ANTEPROJETO DE 

CÓDIGO BRASILEIRO DE PROCESSOS COLETIVOS 

 
DEZEMBRO DE 2.005 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – ÚLTIMA VERSÃO 
REDAÇÃO DE ADA PELLEGRINI GRINOVER APÓS REUNIÕES COM  

MINISTÉRIO PÚBLICO E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL 

 

 

Capítulo I – Das demandas coletivas 

Art. 1º Conteúdo do Código – Este Código dispõe sobre os processos coletivos relativos 

às ações coletivas ativas, à ação coletiva passiva, ao mandado de segurança coletivo, à 

ação popular constitucional e à ação de improbidade administrativa. 

 

Art. 2o Efetividade da tutela jurisdicional – Para a defesa dos direitos e interesses 

indicados neste Código são admissíveis todas as espécies de ações e provimentos capazes 

de propiciar sua adequada e efetiva tutela, inclusive os previstos no Código de Processo 

Civil e em leis especiais. 

§ 1o O juiz, instaurado o contraditório, poderá desconsiderar a pessoa jurídica, nas 

hipóteses previstas no Código Civil. 

§ 2o Para a tutela dos interesses e direitos previstos nas alíneas II e III do artigo 3º e 

observada a disponibilidade do bem jurídico protegido, as partes poderão estipular 

convenção de arbitragem, a qual se regerá pelas disposições do Código de Processo Civil e 

da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

 

Art. 3º Objeto da tutela coletiva – A demanda coletiva será exercida para a tutela de: 
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I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos os transindividuais, de natureza 

indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de 

fato; 

II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natureza 

indivisível, de que seja titular um grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas, entre si ou 

com a parte contrária, por uma relação jurídica base; 

III – interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de 

origem comum. 

Parágrafo único. Não se admitirá ação coletiva que tenha como pedido a declaração de 

inconstitucionalidade, mas esta poderá ser objeto de questão prejudicial, pela via do 

controle difuso. 

 

Art. 4º Pedido e causa de pedir – Nas ações coletivas, a causa de pedir e o pedido serão  

interpretados extensivamente, em conformidade com o bem jurídico a ser protegido. 

Parágrafo único. A requerimento da parte interessada, até a prolação da sentença, o juiz 

permitirá a alteração do pedido ou da causa de pedir, desde que seja realizada de boa-fé, 

não represente prejuízo injustificado para a parte contrária e o contraditório seja 

preservado, mediante possibilidade de nova manifestação de quem figure no pólo passivo 

da demanda, no prazo de 10 (dez) dias, observado o parágrafo 3º do artigo 10. 

 

Art. 5º Relação entre demandas coletivas – Observado o disposto no artigo 20 deste 

Código, as demandas coletivas de qualquer espécie poderão ser reunidas, de ofício ou a 

requerimento das partes, ficando prevento o juízo perante o qual a demanda foi distribuída 

em primeiro lugar, quando houver: 

I – conexão, pela identidade de pedido ou causa de pedir, conquanto diferentes os 

legitimados ativos, e para os fins da ação prevista no Capítulo III, os legitimados passivos; 
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II – continência, pela identidade de partes e causa de pedir, observado o disposto no inciso 

anterior,  sendo o pedido de uma das ações mais abrangente do que o das demais. 

§ 1º Na análise da identidade do pedido e da causa de pedir, será considerada a identidade 

do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2º Na hipótese de conexidade entre ações coletivas referidas ao mesmo bem jurídico, o 

juiz prevento deverá obrigatoriamente determinar a reunião de processos para julgamento 

conjunto. 

§ 3º Aplicam-se à litispendência as regras dos incisos I e II deste artigo, quanto à 

identidade de legitimados ativos ou passivos, e a regra de seu parágrafo 1º, quanto à 

identidade do pedido e da causa de pedir. 

 

Art. 6º Relação entre demanda coletiva e ações individuais – A  demanda coletiva não 

induz litispendência para as ações individuais em que sejam postulados direitos ou 

interesses próprios e específicos de seus autores, mas os efeitos da coisa julgada coletiva 

(art. 12 deste Código) não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for 

requerida sua suspensão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência efetiva da 

demanda coletiva nos autos da ação individual. 

§ 1o Cabe ao demandado informar o juízo da ação individual sobre a existência de 

demanda coletiva que verse sobre idêntico bem jurídico, sob pena de, não o fazendo, o 

autor individual beneficiar-se da coisa julgada coletiva mesmo no caso de a ação individual 

ser rejeitada. 

§ 2o A suspensão do processo individual perdurará até o trânsito em julgado da sentença 

coletiva, facultado ao autor requerer a retomada do curso do processo individual, a 

qualquer tempo, independentemente da anuência do réu, hipótese em que não poderá mais 

beneficiar-se da sentença coletiva. 

§ 3º O Tribunal, de ofício, por iniciativa do juiz competente ou a requerimento da parte, 

após instaurar, em qualquer hipótese, o contraditório, poderá determinar a suspensão de 
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processos individuais em que se postule a tutela de interesses ou direitos referidos a relação 

jurídica substancial de caráter incindível, pela sua própria natureza ou por força de lei, a 

cujo respeito as questões devam ser decididas de modo uniforme e globalmente, quando 

houver sido ajuizada demanda coletiva versando sobre o mesmo bem jurídico. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, a suspensão do processo perdurará até o trânsito em 

julgado da sentença coletiva, vedada ao autor a retomada do curso do processo individual 

antes desse momento.  

 

Art. 7o Comunicação sobre processos repetitivos. O juiz, tendo conhecimento da 

existência de diversos processos individuais correndo contra o mesmo demandado, com 

identidade de fundamento jurídico, notificará o Ministério Público e, na medida do 

possível, outros legitimados, a fim de que proponham, querendo, demanda coletiva, 

ressalvada aos autores individuais a faculdade prevista no artigo anterior. 

Parágrafo único. Caso o Ministério Público não promova a demanda coletiva, no prazo de 

90 (noventa) dias, o juiz, se considerar relevante a tutela coletiva, fará remessa das peças 

dos processos individuais ao procurador-geral, e este ajuizará a demanda coletiva, 

designará outro órgão do Ministério Público para fazê-lo, ou insistirá, motivadamente, no 

não ajuizamento da ação, informando o juiz. 

 

Art. 8o Efeitos da citação –A citação válida para a demanda coletiva interrompe o prazo 

de prescrição das pretensões individuais e transindividuais direta ou indiretamente 

relacionadas com a controvérsia, retroagindo o efeito à data da propositura da ação. 

 

Art. 9o Prioridade de processamento e utilização de meios eletrônicos – O juiz deverá 

dar prioridade ao processamento da demanda coletiva, servindo-se preferencialmente dos 

meios eletrônicos para a prática de atos processuais do juízo e das partes, observados os 

critérios próprios que garantam sua autenticidade. 
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Art. 10. Provas – São admissíveis em juízo todos os meios de prova, desde que obtidos 

por meios lícitos, incluindo a prova estatística ou por amostragem. 

§ 1o Sem prejuízo do disposto no artigo 333 do Código de Processo Civil, o ônus da prova 

incumbe à parte que detiver conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os 

fatos, ou maior facilidade em sua demonstração.  

§ 2º O ônus da prova poderá ser invertido quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação, segundo as regras ordinárias de experiência, ou quando a parte for 

hipossuficiente. 

§ 3o Durante a fase instrutória, surgindo modificação de fato ou de direito relevante para o 

julgamento da causa (parágrafo único do artigo 4º deste Código), o juiz poderá rever, em 

decisão motivada, a distribuição do ônus da prova, concedendo à parte a quem for atribuída 

a incumbência prazo razoável para sua produção, observado o contraditório em relação à 

parte contrária (artigo 23, parágrafo 5º, inciso IV). 

§ 4º O juiz poderá determinar de ofício a produção de provas, observado o contraditório. 

 

Art. 11. Motivação das decisões judiciárias. Todas as decisões deverão ser 

especificamente fundamentadas, especialmente quanto aos conceitos jurídicos 

indeterminados. 

Parágrafo único. Na sentença de improcedência, o juiz deverá explicitar, no dispositivo, 

se rejeita a demanda por insuficiência de provas. 

 

Art. 12. Coisa julgada – Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará 

coisa julgada erga omnes, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de 

provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico 

fundamento valendo-se de nova prova. 
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§ 1º Tratando-se de interesses ou direitos individuais homogêneos (art. 3º, III, deste 

Código), em caso de improcedência do pedido, os interessados poderão propor ação a 

título individual, salvo quando a demanda coletiva tiver sido ajuizada por sindicato, como 

substituto processual da categoria. 

§ 2º Os efeitos da coisa julgada nas ações em defesa de interesses ou direitos difusos ou 

coletivos (art. 3º, I e II,  deste Código) não prejudicarão as ações de indenização por danos 

pessoalmente sofridos, propostas individualmente ou na forma prevista neste código, mas, 

se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucessores, que poderão proceder à 

liquidação e à execução, nos termos dos arts. 28 e 29 deste Código. 

§ 3º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior à sentença penal condenatória. 

§ 4º A competência territorial do órgão julgador não representará limitação para a coisa 

julgada erga omnes. 

§ 5o Mesmo na hipótese de sentença de improcedência, fundada nas provas produzidas, 

qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, no prazo de 2 

(dois) anos contados do conhecimento geral de descoberta de prova nova, superveniente, 

que não poderia ser produzida no processo, desde que idônea, por si só, para mudar seu 

resultado. 

§ 6º A  faculdade prevista no parágrafo anterior, nas mesmas condições, fica assegurada ao 

demandado da ação coletiva julgada procedente. 

 

Art. 13. Efeitos do recurso da sentença definitiva – O recurso interposto contra a 

sentença tem efeito meramente devolutivo, salvo quando a fundamentação for relevante e 

puder resultar à parte lesão grave e de difícil reparação, hipótese em que o juiz, 

ponderando os valores em jogo, poderá atribuir ao recurso efeito suspensivo. 

 

 6



Instituto Brasileiro de Direito Processual 7

Art. 14. Legitimação à liquidação e execução da sentença condenatória – Na hipótese 

de o autor da demanda coletiva julgada procedente não promover, em 120 (cento e vinte) 

dias, a liquidação ou execução da sentença, deverá fazê-lo o Ministério Público, quando se 

tratar de interesse público relevante, facultada igual iniciativa, em todos os casos, aos 

demais legitimados (art. 19 deste Código). 

 

Art. 15. Execução definitiva e execução provisória – A execução é definitiva quando 

passada em julgado a sentença; e provisória, na pendência dos recursos cabíveis. 

§ 1º A execução provisória corre por conta e risco do exeqüente, que responde pelos 

prejuízos causados ao executado, em caso de reforma da sentença recorrida. 

§ 2o A execução provisória permite a prática de atos que importem em alienação do 

domínio ou levantamento do depósito em dinheiro. 

§ 3o A pedido do executado, o tribunal pode suspender a execução provisória quando dela 

puder resultar lesão grave e de difícil reparação. 

 

Art. 16. Custas e honorários – Nas demandas coletivas de que trata este código, a 

sentença condenará o demandado, se vencido, nas custas, emolumentos, honorários 

periciais e quaisquer outras despesas, bem como em honorários de advogados, calculados 

sobre a condenação. 

§ 1o Tratando-se de condenação a obrigação específica ou de condenação genérica, os 

honorários advocatícios serão fixados levando-se em consideração a vantagem para o 

grupo, categoria ou classe, a quantidade e qualidade do trabalho desenvolvido pelo 

advogado e a complexidade da causa.  

§ 2o O Poder Público, quando demandado e vencido, incorrerá na condenação prevista 

neste artigo. 
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§ 3o Se o legitimado for pessoa física, entidade sindical ou de fiscalização do exercício das 

profissões,  associação civil ou fundação de direito privado, o juiz, sem prejuízo da verba 

da sucumbência, poderá fixar gratificação financeira, a cargo do Fundo dos Direitos 

Difusos e Coletivos, quando sua atuação tiver sido relevante na condução e êxito da 

demanda coletiva, observados na fixação os critérios de razoabilidade e modicidade. 

 § 4o Os autores da demanda coletiva não adiantarão custas, emolumentos, honorários 

periciais e quaisquer outras despesas, nem serão condenados, salvo comprovada má-fé, em 

honorários de advogados, custas e despesas processuais. 

§ 5o O litigante de má-fé e os responsáveis pelos respectivos atos serão solidariamente 

condenados ao pagamento das despesas processuais, em honorários advocatícios e em até o 

décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

 

Art. 17. Juízos especializados – Sempre que possível, as demandas coletivas de que trata 

este Código serão processadas e julgadas em juízos especializados. 

Parágrafo único. Quando se tratar de liquidação e execução individuais dos danos 

sofridos em decorrência de violação a interesses ou direitos individuais homogêneos 

(artigo 31 deste Código), a competência para a tramitação dos processos será dos juízos 

residuais comuns. 

 

Capítulo II – Da ação coletiva ativa 

Seção I – Disposições gerais 

Art. 18. Cabimento da ação coletiva ativa. A ação coletiva ativa será exercida para a 

tutela dos interesses e direitos mencionados no artigo 3º deste Código. 

Parágrafo único. Não se admitirá ação coletiva que tenha como pedido a declaração de 

inconstitucionalidade, mas esta poderá ser objeto de questão prejudicial, pela via do 

controle difuso. 
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Art. 19. Legitimação.  São legitimados concorrentemente à ação coletiva ativa: 

I – qualquer pessoa física, para a defesa dos interesses ou direitos difusos, desde que o juiz 

reconheça sua representatividade adequada, demonstrada por dados como:  

a – a credibilidade, capacidade e experiência do legitimado; 

b – seu histórico na proteção judicial e extrajudicial dos interesses ou direitos difusos e 

coletivos; 

c – sua conduta em eventuais processos coletivos em que tenha atuado; 

II – o membro do grupo, categoria ou classe, para a defesa dos interesses ou direitos 

coletivos, e individuais homogêneos, desde que o juiz reconheça sua representatividade 

adequada, nos termos do inciso I deste artigo; 

 III - o Ministério Público, para a defesa dos interesses ou direitos difusos e coletivos, bem 

como dos individuais homogêneos de  interesse social; 

IV – a Defensoria Pública, para a defesa dos interesses ou direitos difusos e coletivos, 

quando a coletividade ou os membros do grupo, categoria ou classe de pessoas forem 

necessitados, do ponto de vista organizacional,  e dos individuais homogêneos, quando os 

membros do grupo, categoria ou classe de pessoas forem, ao menos em parte, 

hipossuficientes; 

 V – as pessoas jurídicas de direito público interno, para a defesa dos interesses ou direitos 

difusos e, quando relacionados com suas funções, dos coletivos e individuais homogêneos; 

VI - as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, bem como os 

órgãos do Poder Legislativo, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente 

destinados à defesa dos interesses e direitos indicados neste Código; 

VII – as entidades sindicais e de fiscalização do exercício das profissões, restritas as 

primeiras à defesa dos interesses e direitos ligados à categoria; 
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VIII - os partidos políticos com representação no Congresso Nacional, nas Assembléias 

Legislativas ou nas Câmaras Municipais, conforme o âmbito do objeto da demanda, para a 

defesa de direitos e interesses ligados a seus fins institucionais; 

IX - as associações civis e as fundações de direito privado legalmente constituídas e em 

funcionamento há pelo menos um ano, que incluam entre seus fins institucionais a defesa 

dos interesses ou direitos indicados neste Código, dispensadas a autorização assemblear ou 

pessoal e a apresentação do rol nominal dos associados ou membros. 

§ 1° Na defesa dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, 

qualquer legitimado deverá demonstrar a existência do interesse social e, quando se tratar 

de direitos coletivos e individuais homogêneos, a coincidência entre os interesses  do 

grupo, categoria ou classe e o objeto da demanda; 

§ 2º No caso dos incisos I e II deste artigo, o juiz poderá voltar a analisar a existência do 

requisito da representatividade adequada em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

aplicando, se for o caso, o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 3º Em caso de inexistência do requisito da representatividade adequada (incisos I e II 

deste artigo), o juiz notificará o Ministério Público e, na medida do possível, outros 

legitimados, a fim de que assumam, querendo, a titularidade da ação. 

§ 4º Em relação às associações civis e às fundações de direito privado, o juiz poderá 

dispensar o requisito da pré-constituição, quando haja manifesto interesse social 

evidenciado pelas características do dano, pela relevância do bem jurídico a ser protegido 

ou pelo reconhecimento de representatividade adequada (inciso I deste artigo). 

§ 5 o Os membros do Ministério Público poderão ajuizar a ação coletiva perante a Justiça 

federal ou estadual, independentemente da pertinência ao Ministério Público da União, do 

Distrito Federal ou dos Estados, e, quando se tratar da competência da Capital do Estado 

(artigo 24, inciso III) ou do Distrito Federal (artigo 24, inciso IV), independentemente de 

seu âmbito territorial de atuação. 

§ 6o Será admitido o litisconsórcio facultativo entre os legitimados, inclusive entre os 

Ministérios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados. 
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§ 7 o Em caso de relevante interesse social, cuja avaliação ficará a seu exclusivo critério, o 

Ministério Público, se não ajuizar a ação ou não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 7o Havendo vício de legitimação, desistência infundada ou abandono da ação, o juiz 

aplicará o disposto no parágrafo 3º deste artigo.  

§ 8o Em caso de inércia do Ministério Público, aplica-se o disposto no parágrafo único do 

artigo 7º deste Código. 

§ 9º O Ministério Público e os órgãos públicos legitimados, agindo com critérios de 

equilíbrio e imparcialidade, poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento 

de conduta às exigências legais, mediante fixação de prazos para o cumprimento das 

obrigações assumidas e de multas por seu descumprimento. 

§ 10 O termo de ajustamento de conduta terá natureza jurídica de transação, com eficácia 

de título executivo extrajudicial, sem prejuízo da possibilidade de homologação judicial do 

compromisso, hipótese em que sua eficácia será de título executivo judicial. 

 

Art. 20. Competência territorial – É absolutamente competente para a causa o foro: 

I – do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de âmbito local; 

II – de qualquer das comarcas ou sub-seções judiciárias, quando o dano de âmbito regional 

compreender até 3 (três) delas, aplicando-se no caso as regras de prevenção;  

III - da Capital do Estado, para os danos de âmbito regional, compreendendo 4 (quatro) ou 

mais comarcas ou sub-seções judiciárias; 

IV – de uma das Capitais do Estado, quando os danos de âmbito interestadual 

compreenderem até 3 (três) Estados, aplicando-se no caso as regras de prevenção;   

IV- do Distrito Federal, para os danos de âmbito interestadual que compreendam mais de 3 

(três) Estados, ou de âmbito nacional. 
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§ 1º A amplitude do dano será aferida conforme indicada na petição inicial da demanda. 

§ 2º Ajuizada a demanda perante juiz territorialmente incompetente, este remeterá 

incontinenti os autos ao juízo do foro competente, sendo vedada ao primeiro juiz a 

apreciação de pedido de antecipação de tutela. 

 

Art. 21. Inquérito civil.  O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, 

inquérito civil, nos termos do disposto em sua Lei Orgânica, ou requisitar, de qualquer 

organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que 

assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias. 

§ 1o Aplica-se às atribuições do Ministério Público, em relação ao inquérito civil, o 

disposto no parágrafo 5o   do artigo 19 deste Código. 

§ 2º Nos casos em que a lei impuser sigilo, incumbe ao Ministério Público, ao inquirido e a 

seu advogado a manutenção do segredo. 

§ 3º A eficácia probante, em juízo, das peças informativas do inquérito civil dependerá da 

participação do investigado, em sua colheita, ressalvadas as perícias, que poderão ser 

submetidas a contraditório posterior. 

§ 4º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 

inexistência de fundamento para a propositura de ação coletiva, promoverá o arquivamento 

dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 5º Os demais legitimados (art. 21 deste Código) poderão recorrer da decisão de 

arquivamento ao Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu 

regimento. 

§ 6º O membro do Ministério Público que promover o arquivamento do inquérito civil ou 

das peças informativas encaminhará, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de falta grave, os 

respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público, para homologação e para as 

medidas necessárias à uniformização da atuação ministerial. 
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§ 7º Deixando o Conselho de homologar a promoção do arquivamento, designará, desde 

logo, outro membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

§ 7º Constituem crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais multa, 

a recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da 

ação coletiva, quando requisitados pelo Ministério Público. 

 

Art. 22.  Da instrução da inicial e do valor da causa – Para instruir a inicial, o 

legitimado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e informações que 

julgar necessárias. 

§ 1º As certidões e informações deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da 

entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizados para a 

instrução da ação coletiva. 

§ 2º Somente nos casos em que a defesa da intimidade ou o interesse social, devidamente 

justificados, exigirem o sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 3º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 

desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 

motivos do indeferimento, requisitá-las; feita a requisição, o processo correrá em segredo 

de justiça. 

§ 4o Na hipótese de ser incomensurável ou inestimável o valor dos danos coletivos, fica 

dispensada a indicação do valor da causa. 

 

Art. 23 - Audiência preliminar – Encerrada a fase postulatória, o juiz designará audiência 

preliminar, à qual comparecerão as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 

§ 1o O juiz ouvirá as partes sobre os motivos e fundamentos da demanda e tentará a 

conciliação, sem prejuízo de sugerir outras formas adequadas de solução do conflito, como 

a mediação, a arbitragem e a avaliação neutra de terceiro. 
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§ 2º A avaliação neutra de terceiro, de confiança das partes, obtida no prazo fixado pelo 

juiz, é sigilosa, inclusive para este, e não vinculante para as partes, sendo sua finalidade 

exclusiva a de orientá-las na tentativa de composição amigável do conflito. 

§ 3o Preservada a indisponibilidade do bem jurídico coletivo, as partes poderão transigir 

sobre o modo de cumprimento da obrigação. 

§ 4º Obtida a transação, será homologada por sentença, que constituirá título executivo 

judicial. 

§ 5º Não obtida a conciliação, sendo ela parcial, ou quando, por qualquer motivo, não for 

adotado outro meio de solução do conflito, o juiz, fundamentadamente: 

I – decidirá se a ação tem condições de prosseguir na forma coletiva, certificando-a como 

tal; 

II – poderá separar os pedidos em ações coletivas distintas, voltadas à tutela, 

respectivamente, dos interesses ou direitos difusos e coletivos, de um lado, e dos 

individuais homogêneos, do outro, desde que a separação represente economia processual 

ou facilite a condução do processo; 

III – decidirá a respeito do litisconsórcio e da intervenção de terceiros, esta admissível até 

o momento do saneamento do processo, vedada a denunciação da lide na hipótese do artigo 

13, parágrafo único, da Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor.  

IV – fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e 

determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e 

julgamento, se for o caso; 

V – Na hipótese do inciso anterior, esclarecerá as partes sobre a distribuição do ônus da 

prova, de acordo com o disposto no parágrafo 1º do artigo 10 deste Código, e sobre a 

possibilidade de ser determinada, no momento do julgamento, sua inversão, nos termos do 

parágrafo 2º do mesmo artigo; 
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VI – Se não houver necessidade de audiência de instrução e julgamento, de acordo com a 

natureza do pedido e as provas documentais juntadas pelas partes ou requisitadas pelo juiz, 

sobre as quais tenha incidido o contraditório, simultâneo ou sucessivo, julgará 

antecipadamente a lide. 

 

Art. 24. Ação reparatória – Na ação reparatória dos danos provocados ao bem 

indivisivelmente considerado, sempre que possível e independentemente de pedido do 

autor, a condenação consistirá na prestação de obrigações específicas, destinadas à 

compensação do dano sofrido pelo bem jurídico afetado, nos termos do artigo 461 e 

parágrafos do Código de Processo Civil.  

§ 1o Dependendo da especificidade do bem jurídico afetado, da extensão territorial 

abrangida e de outras circunstâncias consideradas relevantes, o juiz poderá especificar, em 

decisão fundamentada, as providências a serem tomadas para a reconstituição dos bens 

lesados, podendo indicar a realização de atividades tendentes a minimizar a lesão ou a 

evitar que se repita, dentre outras que beneficiem o bem jurídico prejudicado; 

§ 2o Somente quando impossível a condenação do réu no cumprimento de obrigações 

específicas, o juiz condenará o réu, em decisão fundamentada, ao pagamento de 

indenização, independentemente de pedido do autor, a qual reverterá ao Fundo de Direitos 

Difusos e Coletivos, de natureza federal ou estadual, de acordo com a Justiça competente 

(art. 25 deste Código).  

 

Art. 25. Do Fundo dos Direitos Difusos e Coletivos. O Fundo será administrado por um 

Conselho Gestor federal ou por Conselhos Gestores estaduais, dos quais participarão 

necessariamente, em composição paritária, membros do Ministério Público e 

representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à realização de atividades 

tendentes a minimizar as lesões ou a evitar que se repitam, dentre outras que beneficiem os 

bens jurídicos prejudicados, bem como a antecipar os custos das perícias necessárias à 
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defesa dos direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos e a custear o 

prêmio previsto no parágrafo 3º do artigo 16. 

§ 1o Além da indenização oriunda da sentença condenatória, prevista no parágrafo 2o do 

artigo 24, e da execução pelos danos globalmente causados, de que trata o parágrafo 3º do 

artigo 34, ambos deste Código, constituem receita do Fundo o produto da arrecadação de 

multas, inclusive as decorrentes do descumprimento de compromissos de ajustamento de 

conduta. 

§ 2º O representante legal do Fundo, considerado funcionário público para efeitos legais, 

responderá por sua atuação nas esferas administrativa, penal e civil. 

§ 3o O Fundo será notificado da propositura de toda ação coletiva e sobre as decisões mais 

importantes do processo, podendo nele intervir em qualquer tempo e grau de jurisdição na 

função de “amicus curiae”. 

§ 4º O Fundo manterá e divulgará registros que especifiquem a origem e a destinação dos 

recursos e indicará a variedade dos bens jurídicos a serem tutelados e seu âmbito regional; 

§ 5º Semestralmente, o Fundo dará publicidade às suas demonstrações financeiras e 

atividades desenvolvidas. 

 

Seção II – Da ação coletiva para a defesa de 

interesses ou direitos individuais homogêneos 

Art. 26. Da ação coletiva para a defesa de interesses ou direitos individuais 

homogêneos – A ação coletiva para a defesa de interesses ou direitos individuais 

homogêneos será exercida para a tutela do conjunto de direitos ou interesses individuais, 

decorrentes de origem comum, de que sejam titulares os membros de um grupo, categoria 

ou classe. 
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§ 1o Para a tutela dos interesses ou direitos individuais homogêneos, além dos requisitos 

indicados no artigo 19 deste Código, é necessária a aferição da predominância das questões 

comuns sobre as individuais e da utilidade da tutela coletiva no caso concreto. 

§ 2o A determinação dos interessados poderá ocorrer no momento da liquidação ou 

execução do julgado, não havendo necessidade de a petição inicial estar acompanhada da 

relação de membros do grupo, classe ou categoria.  

 

Art. 27. Ação de responsabilidade civil – Os legitimados poderão propor, em nome 

próprio e no interesse das vítimas ou seus sucessores, dentre outras (artigo 2.º deste 

Código), ação coletiva de responsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de 

acordo com o disposto nos artigos seguintes. 

 

Art. 28. Citação e notificações – Estando em termos a petição inicial, o juiz ordenará a 

citação do réu e a publicação de edital, de preferência resumido, no órgão oficial, a fim de 

que os interessados possam intervir no processo como assistentes, observado o disposto no 

parágrafo 5º deste artigo. 

§ 1º Sem prejuízo da publicação do edital, o juiz determinará sejam os órgãos e entidades 

de defesa dos interesses ou direitos indicados neste Código notificados da existência da 

demanda coletiva e de seu trânsito em julgado. 

§ 2º Concedida a tutela antecipada e sendo identificáveis os beneficiários, o juiz 

determinará ao demandado que informe os interessados sobre a opção de exercerem, ou 

não, o direito à fruição da medida. 

§ 3º Descumprida a determinação judicial de que trata o parágrafo anterior, o demandado 

responderá, no mesmo processo, pelos prejuízos causados aos beneficiários. 

§ 4º Quando for possível a execução do julgado, ainda que provisória, o juiz determinará a 

publicação de edital no órgão oficial, às custas do demandado, impondo-lhe, também, o 
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dever de divulgar, pelos meios de comunicação social, nova informação, compatível com a 

extensão ou gravidade do dano, observado o critério da modicidade do custo. Sem prejuízo 

das referidas providências, o juízo providenciará a comunicação aos órgãos e entidades de 

defesa dos interesses ou direitos indicados neste Código. 

§ 5º Os intervenientes não poderão discutir suas pretensões individuais no processo 

coletivo de conhecimento. 

 

Art. 29. Efeitos da transação - As partes poderão transacionar, ressalvada aos membros 

do grupo, categoria ou classe a faculdade de não aderir à transação, propondo ação a título 

individual.  

 

Art. 30 - Sentença condenatória – Sempre que possível, o juiz fixará na sentença o valor 

da indenização individual devida a cada membro do grupo, categoria ou classe. 

§ 2o Quando o valor dos danos individuais sofridos pelos membros do grupo, categoria ou 

classe for uniforme, prevalentemente uniforme ou puder ser reduzido a uma fórmula 

matemática, a sentença coletiva indicará o valor ou a fórmula de cálculo da indenização 

individual. 

§ 3º O membro do grupo, categoria ou classe que divergir quanto ao valor da indenização 

individual ou à fórmula para seu cálculo, estabelecidos na sentença coletiva, poderá propor 

ação individual de liquidação. 

§ 4º Não sendo possível a prolação de sentença condenatória líquida, a condenação poderá 

ser genérica, fixando a responsabilidade do demandado pelos danos causados e o dever de 

indenizar. 

 

Art. 31. Competência para a liquidação e execução – É competente para a liquidação e 

execução o juízo: 
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I - da ação condenatória ou da sede do legitimado à ação de conhecimento, quando coletiva 

a liquidação ou execução. 

I – da ação condenatória, observado o disposto no artigo 17 deste Código, ou do domicílio 

da vítima ou sucessor, no caso de liquidação ou execução individual. 

Parágrafo único. O exeqüente poderá optar pelo juízo do local onde se encontrem bens 

sujeitos à expropriação. 

 

Art. 32.  Liquidação e execução individuais. A liquidação e execução serão promovidas 

individualmente pelo beneficiário ou seus sucessores, que poderão ser representados, 

mediante instrumento de mandato, por associações, entidades sindicais ou de fiscalização 

do exercício das profissões e defensorias públicas, ainda que não tenham sido autoras no 

processo de conhecimento, observados os requisitos do artigo 15 deste Código. 

§ 1º Na liquidação da sentença caberá ao liquidante provar, tão só, o dano pessoal, o nexo 

de causalidade e o montante da indenização. 

§ 2º A liquidação da sentença poderá ser dispensada quando a apuração do dano pessoal, 

do nexo de causalidade e do montante da indenização depender exclusivamente de prova 

documental, hipótese em que o pedido de execução por quantia certa será acompanhado 

dos documentos comprobatórios e da memória do cálculo.  

§ 3º Os valores destinados ao pagamento das indenizações individuais serão depositados 

em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e individualizada para cada 

beneficiário, regendo-se os respectivos saques, sem expedição de alvará, pelas normas 

aplicáveis aos depósitos bancários. 

§ 4º Na hipótese de o exercício da ação coletiva ter sido contratualmente vinculado ao 

pagamento de honorários por serviços prestados, o montante destes será deduzido dos 

valores destinados ao pagamento previsto no parágrafo anterior, ficando à disposição da 

entidade legitimada. 
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§ 5º A carta de sentença para a execução provisória poderá ser extraída em nome do 

credor, ainda que este não tenha integrado a lide no processo de conhecimento. 

 

Art. 33. Liquidação e execução coletivas – Se possível, a liquidação e a execução serão 

coletivas, sendo promovidas por qualquer dos legitimados do artigo 19 deste Código.  

 

Art. 34. Liquidação e execução pelos danos globalmente causados – Decorrido o prazo 

de um ano sem habilitação de interessados em número compatível com a gravidade do 

dano, poderão os legitimados do artigo 19 deste Código promover a liquidação e execução 

coletiva da indenização devida pelos danos causados. 

§ 1o Na fluência do prazo previsto no caput deste artigo a prescrição não correrá.  

§ 2o O valor da indenização será fixado de acordo com o dano globalmente causado, que 

poderá ser demonstrado por meio de prova pré-constituída ou, não sendo possível, 

mediante liquidação.  

§ 3o O produto da indenização reverterá ao Fundo (art. 26 deste Código), que o utilizará 

para finalidades conexas à proteção do grupo, categoria ou classe beneficiados pela 

sentença. 

 

Art. 35. Concurso de créditos – Em caso de concurso de créditos decorrentes de 

condenação de que trata o artigo 24 deste Código e de indenizações pelos prejuízos 

individuais resultantes do mesmo evento danoso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância a ser 

recolhida ao Fundo ficará sustada enquanto pendentes de decisão de recurso ordinário as 

ações de indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do 

devedor ser manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dívidas. 
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Capítulo III – Da ação coletiva passiva 

Art. 36. Ações contra o grupo, categoria ou classe – Qualquer espécie de ação pode ser 

proposta contra uma coletividade organizada, mesmo sem personalidade jurídica, desde 

que apresente representatividade adequada (artigo 19, I, “a”, “b” e “c”), se trate de tutela 

de interesses ou direitos difusos e coletivos  (artigo  3º) e a tutela se revista de interesse 

social. 

Parágrafo único. O Ministério Público e os órgãos públicos legitimados à ação coletiva 

ativa (art. 19, incisos III, IV, V e VI e VII deste Código) não poderão ser considerados 

representantes adequados da coletividade, ressalvadas as entidades sindicais. 

 

Art. 37. Coisa julgada passiva –A coisa julgada atuará erga omnes, vinculando os 

membros do grupo, categoria ou classe e aplicando-se ao caso as disposições do artigo 12 

deste Código, no que dizem respeito aos interesses ou direitos transindividuais. 

 

Art. 38. Aplicação complementar às ações coletivas passivas – Aplica-se 

complementarmente às ações coletivas passivas o disposto no Capítulo I deste Código, no 

que não for incompatível. 

Parágrafo único. As disposições relativas a custas e honorários, previstas no artigo 16 e 

seus parágrafos, serão invertidas, para beneficiar o grupo, categoria ou classe que figurar 

no pólo passivo da demanda. 

 

Capítulo IV - Do mandado de segurança coletivo 

Art. 39. Cabimento do mandado de segurança coletivo – Conceder-se-á mandado de 

segurança coletivo, nos termos dos incisos LXIX e LXX do artigo 5o da Constituição 
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federal, para proteger direito líquido e certo relativo a interesses ou direitos difusos, 

coletivos ou individuais homogêneos (art. 3º deste Código). 

 

Art. 40. Legitimação ativa – O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

I – Ministério Público; 

II – Defensoria Pública; 

III – partido político com representação no Congresso Nacional; 

IV – entidade sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados, dispensada a autorização assemblear. 

Parágrafo único – O Ministério Público, se não impetrar o mandado de segurança 

coletivo, atuará como fiscal da lei, em caso de interesse público ou relevante interesse 

social. 

 

Art. 41. Disposições aplicáveis -  Aplicam-se ao mandado de segurança coletivo as 

disposições do Capítulo I deste Código, inclusive no tocante às custas e honorários (art. 16 

e seus parágrafos) e as da Lei n.º 1.533/51, no que não for incompatível. 

 

Capítulo V - Das ações populares 

Seção I – Da ação popular constitucional 

 

Art. 42 - Disposições aplicáveis – Aplicam-se à ação popular constitucional as 

disposições do Capítulo I deste Código e as da Lei n. 4.717, de 29 de junho de 1965. 
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Seção II – Ação de improbidade administrativa 

Art. 43. Disposições aplicáveis – A ação de improbidade administrativa rege-se pelas 

disposições do Capítulo I deste Código, com exceção do disposto no artigo 4º e seu 

parágrafo único, devendo o pedido e a causa de pedir ser interpretados restritivamente, e 

pelas disposições da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992,  

 

Capítulo VI – Disposições finais 

Art. 46. Do Cadastro Nacional de Processos Coletivos – O Conselho Nacional de Justiça 

organizará e manterá o Cadastro Nacional de Processos Coletivos, com a finalidade de 

permitir que todos os órgãos do Poder Judiciário e todos os interessados tenham acesso ao 

conhecimento da existência de ações coletivas, facilitando a sua publicidade. 

§ 1º Os órgãos judiciários aos quais forem distribuídos processos coletivos remeterão, no 

prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial ao Cadastro Nacional de Processos 

Coletivos. 

§ 2º O Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 90 (noventa) dias, editará regulamento 

dispondo sobre o funcionamento do Cadastro Nacional de Processos Coletivos, incluindo a 

forma de comunicação pelos juízos quanto à existência de processos coletivos e aos atos 

processuais mais relevantes, como a concessão de antecipação de tutela, a sentença e o 

trânsito em julgado, a interposição de recursos e seu andamento, a execução provisória ou 

definitiva; disciplinará, ainda, os meios adequados a viabilizar o acesso aos dados e seu 

acompanhamento por qualquer interessado. 

 

Art. 47. Instalação de órgãos especializados -  A União, no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, e os Estados criarão e instalarão órgãos especializados, em primeira e 

segunda instância, para o processamento e julgamento de ações coletivas. 
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Art. 48. Cumprimento dos provimentos e da sentença pela Fazenda Pública – Se a 

Fazenda Pública opuser obstáculos injustificados à execução da sentença, provisória ou 

definitiva, ou ao cumprimento de provimentos mandamentais exarados no processo 

coletivo, o agente responsável por seu descumprimento responderá pelo crime de 

desobediência previsto no Código Penal, sem prejuízo da incidência de multa, que o juiz 

fixará de acordo com a gravidade da conduta. 

 

Art. 49.  Deveres dos procuradores das pessoas jurídicas de direito público - Os 

procuradores das pessoas jurídicas de direito público, da administração direta ou indireta, 

deverão pautar sua conduta, nos processos coletivos, observando sempre o interesse 

público e os princípios da administração previstos no artigo 37, caput, da Constituição 

Federal, bem como o estipulado no artigo 14, caput, do Código de Processo Civil. 

§ 1o Verificado o descumprimento dos deveres impostos ao procurador neste artigo, o juiz 

o advertirá, fundamentadamente, sobre o desvio de conduta, podendo, em caso de 

reincidência, aplicar-lhe multa, fixada de acordo com a gravidade da atuação e com os 

princípios e interesse público ofendidos. 

§ 2o Independentemente da imposição da multa, o juiz poderá determinar a extração de 

cópias do processo e seu encaminhamento ao Ministério Público, para apuração de 

eventual responsabilidade. 

 

Art. 50. Princípios de interpretação – Este Código será interpretado de forma aberta e 

flexível, compatível com a tutela coletiva dos direitos e interesses  de que trata. 

 

Art. 51. Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil – Aplicam-se 

subsidiariamente às ações coletivas, no que não forem incompatíveis, as disposições do 
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Código de Processo Civil, independentemente da Justiça competente para o processamento 

e julgamento. 

Parágrafo único – Os recursos cabíveis e seu processamento seguirão o disposto no 

Código de Processo Civil e legislação correlata, no que não for incompatível. 

 

Art. 52. Nova redação – Dê-se nova redação aos artigos de leis abaixo indicados: 

a – O artigo 273 do Código de Processo Civil passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescidos os arts. 273-A, 273-B, 273-C e 273-D: 

 “Art.273 
.............................................................................................................................. 

§ 4ºA tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada, 
fundamentadamente, enquanto não se produza a preclusão da decisão que a concedeu (§1° 
do art. 273-B e art. 273-C)”. 

§ 5 “Na hipótese do inciso I deste artigo, o juiz só concederá a tutela 
antecipada sem ouvir a parte contrária em caso de extrema urgência ou quando verificar 
que o réu, citado, poderá torná-la ineficaz”. 

Art.273-A. “A antecipação de tutela poderá ser requerida em procedimento 
antecedente ou na pendência do processo”. 

Art.273-B. “Aplicam-se ao procedimento antecedente, no que couber, as 
disposições do Livro III, Título único, Capítulo I deste Código”. 

§ 1 “Concedida a tutela antecipada, é facultado, até 30 (trinta) dias contados da 
preclusão da decisão concessiva: 

a– ao réu, propor demanda que vise à sentença de mérito; 

b – ao autor, em caso de antecipação parcial, propor demanda que vise à 
satisfação integral da pretensão.” 

§ 2º “Não intentada a ação, a medida antecipatória adquirirá força de coisa 
julgada nos limites da decisão proferida”. 

Art. 273-C. “Concedida a tutela antecipada no curso do processo, é facultado à 
parte interessada, até 30 (trinta) dias contados da preclusão da decisão concessiva, requerer 
seu prosseguimento, objetivando o julgamento de mérito.” 

Parágrafo único. “Não pleiteado o prosseguimento do processo, a medida 
antecipatória adquirirá força de coisa julgada nos limites da decisão proferida”. 
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Art. 273-D. “ Proposta a demanda (§ 1° do art. 273-B) ou retomado o curso do processo 
(art. 273-C), sua eventual extinção, sem julgamento do mérito, não ocasionará a ineficácia 
da medida antecipatória, ressalvada a carência da ação, se incompatíveis as decisões.” 

b – O artigo 10 da Lei n. 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

 Artigo 10: “Findo o prazo a que se refere o item I do art. 7º e ouvido, dentro de 5 
(cinco) dias, o representante da pessoa jurídica de direito público, responsável pela conduta 
impugnada, os autos serão conclusos ao juiz, independentemente de solicitação da parte, 
para a decisão, a qual deverá ser proferida em 5 (cinco) dias, tenham sido ou não prestadas 
as informações pela autoridade coatora”. 

c - O artigo 7o, inciso I, alínea “a”, da Lei n. 4717, de 29 de junho de 1965, passa a ter a 

seguinte redação: 

Art. 7o – “............................................................................................. 

 I – ...................................................................................................... 

 a – além da citação dos réus, a intimação do representante do Ministério Público, 

que poderá intervir no processo como litisconsorte ou fiscal da lei, devendo fazê-lo 

obrigatoriamente quando se tratar, a seu exclusivo critério, de interesse público relevante, 

vedada, em qualquer caso, a defesa dos atos impugnados ou de seus autores.” 

d - Acrescente-se ao artigo 18 da Lei n. 4717, de 29 de junho de 1965 um parágrafo único, 

com a seguinte redação: 

 Art. 18 - “............................................................................................ 

 Parágrafo único – Mesmo na hipótese de improcedência fundada nas provas 

produzidas, qualquer legitimado poderá intentar outra ação, com idêntico fundamento, no 

prazo de 2 (dois) anos contados do conhecimento geral da descoberta de prova nova, 

superveniente, que não poderia ser produzida no processo, desde que idônea, por si só, para 

mudar seu resultado.”  

e - Acrescentem-se ao artigo 17 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, dois parágrafos, 

numerados como 1o e 2o, renumerando-se os atuais parágrafos 1o , 2o, 3o , 4o, 5 o, 6 o, 7 o, 8 o, 

9 o, 10, 11 e 12 como 3o , 4o, 5 o, 6 o, 7 o, 8 o, 9 o, 10, 11, 12, 13 e 14.  
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Art.17 – “...................................................................................... 

§ 1o – Nas hipóteses em que, pela natureza e circunstâncias de fato ou pela 

condição dos responsáveis, o interesse social não apontar para a necessidade de pronta e 

imediata intervenção do Ministério Público, este, a seu exclusivo critério, poderá, 

inicialmente, provocar a iniciativa do Poder Público co-legitimado, zelando pela 

observância do prazo prescricional e, sendo proposta a ação, intervir nos autos respectivos 

como fiscal da lei, nada obstando que, em havendo omissão, venha a atuar posteriormente, 

inclusive contra a omissão, se for o caso. 

§ 2º -  No caso de  a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a 

pessoa jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, cabendo-lhe 

apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha.  

§ 3o..........................................................................................................        

§ 4o........................................................................................................... 

§ 5o........................................................................................................ 

§ 6o........................................................................................................ 

§ 7o........................................................................................................ 

§ 8o........................................................................................................ 

§ 9o........................................................................................................ 

§ 10........................................................................................................ 

§ 11........................................................................................................ 

§ 12........................................................................................................ 

§ 13........................................................................................................ 

§ 14........................................................................................................” 
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f – O artigo 80 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a ter a seguinte redação: 

 Artigo 80: “As ações individuais movidas pelo idoso serão propostas no foro de seu 

domicílio, cujo juízo terá competência absoluta para processar e julgar a causa”. 

 

Art. 53.  Revogação – Revogam-se a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; os artigos 81 a 

104 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990; o parágrafo 3o do artigo 5o da Lei n. 

4.717, de 29 de junho de 1965; os artigos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei n. 7.853, de 24 de 

outubro de 1989; o artigo 3º da Lei n. 7.913, de 7 de dezembro de 1989; os artigos 210, 

211, 212, 213, 215, 217, 218, 219, 222, 223 e 224 da Lei n. 8.069, de 13 de junho de 1990; 

o artigo 2º da Lei n. 9.494, de 10 de setembro de 1997; e os artigos 81, 82, 83, 85, 91, 92 e 

93 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

 

Art. 54. Vigência - Este Código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de 

sua publicação.  

 

Dezembro de 2005. 
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